
 

Câmara Municipal de Guaíba 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

Projeto de Lei nº_____ /2021. 

 

“Denomina a casa de acolhimento de Guaíba 

com o nome de casa de acolhimento Flávio Luís 

Souza Ribeiro”.  

 

Art.1° Denomina de casa de acolhimento Flávio Luís Souza Ribeiro, a  casa de acolhimento de 

Guaíba. 

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                 MARCELO SOARES REINALDO  

                                                         Prefeito Municipal  

 

                                                   Registre-se e Publique-se. 
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